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Resolucdo N.° 65
1. Filiacdo

1.1 Poderédo associar—se a qualquer tempo os funciondrios que por algum motivo ainda nao
tenham se associado.

1.2 Podem associar-se a qualquer tempo pessoas que estejam na plenitude de sua
capacidade civil, concordem com Estatuto Social e estejam nas seguintes condi¢cbes
abaixo:

I.Empregados da prépria cooperativa, das entidades a ela associadas e daquelas de cujo
capital participe;
Il.Pessoas fisicas prestadoras de servicos em carater ndo eventual ao grupo econémico da
Reckitt Benckiser (Brasil) Ltda;
lll.Pessoas fisicas, prestadoras de servicos em carater nao eventual a prépria Cooperativa,;
IV.Pais, cbnjuge ou companheiro (a), viibvo (a) e dependente legal de associado, e
pensionista de associado falecido;
V.Aposentados que, quando em atividade, atendiam aos critérios estatutarios de
associacao;
VI.Pessoas Juridicas sem fins lucrativos;

2. Capital

2.1 O Capital podera ser remunerado até o percentual da taxa referencial do Sistema Especial
de Liguidacdo e de Custddia - Selic para titulos federais (caso a apuragdo do resultado
seja positiva) e rateada as sobras remanescentes proporcionalmente as operacoes se
assim a Assembleia Geral permitir.

2.2 Caso seja necessario, pode-se aportar a diferenca da solicitacéo ao capital do associado,
mediante deposito na conta da Cooperativa.

3. Resgate Parcial de Capital

3.1 Para o resgate parcial do Capital, devera ser observado o artigo 17° do Estatuto Social —
“Art. 17. A devolugdo do capital ao associado demitido, eliminado ou excluido, esta
condicionada a autorizacdo especifica da diretoria, conforme artigo 10 da Lei
Complementar 130/2009, sendo observado caso a caso.

§ 1° Para resgates eventuais de quotas de capital, quando de iniciativa do associado,
devera se atentar aos seguintes critérios:

o) I- Ser associado ha no minimo 04 (quatro) anos;

RS II- Preservar na cooperativa no minimo, o capital do associado necessario para
realizacdo das operacdes, observando ainda, os limites operacionais e a liquidez
da cooperativa, sendo avaliado, caso a caso pela diretoria e cada resgate devera

A atender o prazo minimo de 24 (vinte e quatro meses);

IlI-O saldo de capital do cooperado ndo podera ser inferior ao saldo devedor, se
houver, no periodo;
NB IV-A cooperativa dispor de recursos que ndo afetem sua estabilidade econbémico-

NB financeira e a solicitacdo sera avaliada caso a caso e autorizada a critério da
Diretoria.
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§ 2° Ocorrendo desligamento de associados em que a devolucdo do capital possa afetar a
estabilidade econémico-financeira da cooperativa, a restituicdo podera ser parcelada,
em prazos que resguardem a continuidade de funcionamento de sociedade, a critério
da Diretoria.

§ 3° Eventual débito do associado podera ser deduzido do valor das suas quotas-partes.

8 4° Os herdeiros ou sucessores tém direito a receber o capital e demais créditos, do
associado falecido, deduzidos os eventuais débitos por ele deixados, antes ou apds o
balanco de apuracédo do resultado do exercicio em que ocorreu o 6bito, a juizo da
Diretoria.

§ 5° Poderé& a cooperativa devolver o capital em até 08 parcelas, desde que ndo comprometa
o fluxo financeiro das operacdes, caso contrario, ha propor¢ao das entradas de capital.”

4. Limites para Concessédo de Empréstimos Essa resolucdo estd em conformidade com a
Lei n°®15.179 de 24 de julho de 2025

“CAPITULO V - DISPOSICOES FINAIS

Art. 6° As instituicdes financeiras constituidas sob a forma de cooperativas de crédito
singulares, compostas de associados que sejam empregados celetistas, assim
caracterizadas inequivocamente pelo seu estatuto social, que operavam com
crédito consignado por meio de convénios diretos com empresas empregadoras
previamente a edicdo da Medida Provisodria n° 1.292, de 12 de marco de 2025,
poderdo manter suas operacdes na forma anterior a referida Medida Provisoria.

§ 1° Caso optem pela faculdade prevista no caput deste artigo, as cooperativas de
crédito terdo atuacdo restrita a seus associados e ficam proibidas de ofertar na
plataforma o crédito de que trata o art. 2°-A da Lei n°® 10.820, de 17 de dezembro de
2003 (Lei do Crédito Consignado).”

4.1 Solicitagdes de Empréstimos
As solicitagbes de Empréstimos deverdo ser avaliadas conforme o tempo de associagéo a

Cooperativa, os descontos ndo poderdo ultrapassar a 25% do salario mensal do
Cooperado, conforme abaixo:

Quantidade do Limite de
Tempo de Quantidade de Capital Valor
Associado salario base Integralizado Solicitado
Eﬁ 4 vezes o saldo de
Menos e 1 ano 1/2 salario nominal capital 1 salario base
Mais de 1 ano e 4 vezes o saldo de
inferior a 2 anos 1 salario nominal capital 3 salérios base
EF Mais de 2 anos até 5 4 vezes o saldo de
EF anos 3,5 salarios nominais capital 4 salérios base
Mais de 5 anos até 7 4 vezes o saldo de
anos 3,5 salarios nominais capital 5 salarios base
NB 4 vezes o saldo de
N Mais de 7 anos 4 salarios nominais capital 6 salarios base

Para os Cooperados em discordancia com essa caréncia e que em casos excepcionais, necessitem
de empréstimos acima do estabelecido nesta resolugéo interna, serdo avaliados pela diretoria o
tempo de servico na empresa empregadora e o fluxo de caixa disponivel da Cooperativa.

Obs.: Nenhum podera ter mais que 2 contratos vigentes, independente do limite de 25%.
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4.2 Solicitacdo de Empréstimo acima do Estabelecido pela Resolugéo

Para os pedidos formulados com valor superior ao estipulado no item 4.1 deverdo ser feitas
a exposicao de motivos, para andlise da Diretoria.

Os empréstimos poderédo ser efetuados mediante disponibilidade de verbas e desde que
as prestacdes nao ultrapassem o limite estipulado no item 5.1.

4.3 Caréncia de Solicitacdo de Empréstimo

Fica estipulado a caréncia de um més da liquidacdo para atendimento a uma nova
solicitacdo de empréstimo.

4.4 Solicitagdes Emergenciais

As solicitagcdes de Empréstimos caracterizadas como emergéncia, ndo serao atingidas por
esta caréncia podendo a Diretoria libera-los ou nao.

Sao caracteristicas de emergéncia: morte de dependente, pais, irmaos, catastrofes
(desabamento, inundagéo, incéndio), e outros casos imprevistos, julgados pela Diretoria.

5. Empréstimos
5.1 Liberagdo de Empréstimo

O valor do empréstimo sera depositado em conta bancéria em nome do associado, sendo
expressamente proibido depdsito em conta de terceiros.

5.2 Parcela
Fica estabelecido que as presta¢cdes ndo poderdo ultrapassar a 25% do Saléario Nominal.

Para as prestacfes que ultrapasse os 25% e limitado a 30%, poderdo ser efetuados
mediante a autorizacdo da Diretoria.

5.3 Encargos
Fica estabelecido que os encargos deste empréstimos serdo cobrados "pro-rata temporis".
5.4 Forma de Pagamento

Os valores das parcelas do contrato seréo creditados de forma consignada em folha de
pagamento apdés toda a formalizacao, ou seja, assinado pelo tomador e diretores.

6. Renegociacéao

6.1 Para os empréstimos concedidos de acordo com a resolucdo 64 b cujo débito é efetuado

s em conta corrente no banco Santander, a Cooperativa ird convida-los a fazer a
renegociacdo para descontos em folha de pagamento. Excepcionalmente nessa situacao
EF a renegociacao podera ser com troco, mas com a tabela vigente dessa resolucao.
EF
6.2 Os empréstimos para débitos bancarios serdo permitidos para aposentados sem vinculo
com a Reckitt e para expressinhos.
_NB

NB
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6.3 A renegociacao podera ser efetuada apenas uma vez por contrato e perante a quitacdo de
50% do saldo devedor.

6.4 Renegociacéo Especial

A renegociacdo podera ser efetuada sem a quitacéo de 50% do saldo devedor , desde que
a Cooperativa tenha fluxo de caixa suficiente para cumprir com seus compromissos, ou
seja o cooperado devera ter pago ho minimo 30% do seu saldo devedor.

Contudo, a renegociacdo somente serd concedida, dependendo do fluxo financeiro da
Cooperativa e aprovacdo da Diretoria analisando o grau de emergéncia, da nova

solicitacao.

7. Linhas de Crédito

Os empréstimos concedidos através do contrato contendo a linha de crédito solicitada pelo
associado, conforme tabela abaixo, passara a vigorar a partir de 01 setembro-2025.

Linha de Crédito

N° de Parcelas

Taxa de Juros — Calculados pela Tabela Price

Empréstimo n°® 1

Até 06 vezes

Taxa de 1,35%

Empréstimo n° 2

De 7 a 12 vezes

Taxa de 1,50%

Empréstimo n°® 3

De 13 a 18 vezes

Taxa de 1,65%

a5 Empréstimo n® 4 De 19 a 24 vezes Taxa de 1,90%
RS Empréstimo n®5 De 25 a 30 vezes Taxa de 2,05%
EF Empréstimon®6 |De 31 a 36 vezes Taxa de 2,20%

OBS.: Para os empréstimos concedidos via débito bancario, e que os cooperados optarem por
desconto em folha pagamento e que nao tiverem troco, seréo renegociados com a taxa de juros

_NB vigente do mesmo.

Os novos contratos que serdo efetuados no més de agosto, seguirdo com a taxa de juros da

Resolucéo 64B.

8. Forma de Liquidacé&o

8.1 Normal

Os valores correspondentes as parcelas de liquidacdo do empréstimo, seréao
automaticamente descontadas de forma consignada em folha de pagamento, conforme
estipulado na solicitagdo até sua quitacao.

8.2 Antecipagao de Parcelas

A liguidacéo podera ser efetuada em qualquer tempo, e sera cobrado juros proporcionais.

9. EMPRESTIMOS DE CURTISSIMO PRAZO

9.1 0 empréstimo de curto prazo (Expressinho) que tem o objetivo de atender as
necessidades dos associados por curto prazo, obedecendo as seguintes condi¢cdes;
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9.2 Empréstimos de valor ndo superior a 25% do salario nominal,

9.3 Quitacdo em até 45 (quarenta e cinco) dias, em parcela Unica, através de débito bancario
até a data do adiantamento quinzenal e Juros de 3,5% a.m.;

9.4 O débito ndo quitado na data contratada por insuficiéncia de saldo na conta bancéria,
devera ser pago na Cooperativa acrescido de multa de 2% ao més e juros " pro-rata
temporis" e caso ndo haja a liquidagdo serd levado a débito na folha de pagamento
referente o més que deveria ter sido pago;

9.5 Os empréstimos efetuados a partir do primeiro dia Gtil do més podera ser debitado no
adiantamento quinzenal do més seguinte.

10. Afastado Por Doencga

10.1 O associado afastado por motivo de salude e que estiver recebendo auxilio-doenca
através do INSS, podera solicitar empréstimo limitado ao valor do Capital Integralizado
na data da solicitagdo, desde que n&o haja débito pendente.

10.2 Caso as parcelas provenientes de seu débito ndo sejam quitadas na data contratada e o
Cooperado ndo tenha outro recurso financeiro sendo seu Capital Integralizado, fica a
Cooperativa autorizada a efetuar o desconto.

11.Retorno do Cooperado ao Trabalho

11.1 As novas solicitagcbes serdo analisadas com base nos pagamentos efetuados durante o
afastamento as quais ter sido pagos normalmente na data estipulada no contrato, mesmo
na impossibilidade de desconto na folha de pagamento deverao ser creditadas na conta
bancéria da Cooperativa.

11.2 Dados bancérios:

Banco: 033 Santander
Agéncia: 2244
Conta Corrente: 13.000032-5

12.Demisséao

12.1 No caso do associado afastado por licenca médica e sem previsédo de retorno, podera ser

D devolvido o Capital Integralizado ou ser deduzidas a prestagdes de empréstimos.
RS

13.Aprovacgao Dos Empréstimos

EFE? 13.1 Os empréstimos aos associados deverdo ser analisados pela Diretoria da Cooperativa,
tomando por base:
NB a) Grau De Urgéncia;
NB b) Importéancia Solicitada;

c) Renda Individual Do Associado;
d) Garantias Oferecidas;
e) Finalidades.

14. Avalistas
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RS

14.1 Os empréstimos com valores acima de R$ 50.000,00 deveram ser apresentados 1
avalista que seja cooperado. Desde que o valor do capital + 1 salario seja superior ao
valor solicitado, ndo sera necessario o avalista.

15.Pedido de Demisséo Esponténea e Readmisséo
15.1 A devolucdo de Capital ao associado demitido, eliminado ou excluido que devera ser
solicitada através de carta escrita do proprio punho e expondo 0s motivos que levaram a
tomar a decisdo, somente sera feita apO0s aprovacdo da Diretoria mediante a
disponibilidade financeira.

15.2 Os critérios para devolugdes espontaneas poderéo ser efetuados das seguintes formas:

Saldo de Capital Parcelas
Até R$ 1.000,00 01
Até R$ 2.000,00 02
Até R$ 6.000,00 04
Acima de R$ 8.000,00 06

16.Readmissao

16.1 Serdo aceitos pedidos de readmisséo apés 12 meses a contar da data em que ocorreu a
demissdo; ou a critério da Diretoria em caso de emergéncias e recursos financeiros
disponiveis.

16.2 O emprestimo para o readmitido sera a mesma caréncia tratada no item 4.1.

17.0 — FUNDO DE ASSISTENCIA TECNICA EDUCACIONAL E SOCIAL

Esta em vigor desde 01.05.1999 nosso programa de aplicacdo do FATES, aprovado na reunido
do Conselho de Administragédo de 20 de abril de 1999, alterado o item b em outubro de 2003 e
31 de margo de 2011,

Para custeio deste programa € necessaria a disponibilidade financeira para ndo comprometer o
fluxo da Cooperativa.

Cursos, treinamentos, seminarios, congressos de ambito nacional e Internacional de interesse
voltado ao Cooperativismo;

Subsidio no valor de R$500,00, quando do nascimento de filho(a) de associado admitido na
Cooperativa a pelo menos 01 ano; comprovado através da Certidao de Nascimento; desde que
entregue na Cooperativa até 60 dias da data do nascimento;

Para outras solicitacdes necessarias ao cooperado que ganha até 3 salarios minimos e que nao
tem recurso para comprar: lentes de oculos; aparelho pra surdez; protese dentaria, 0 cooperado
devera enviar uma carta para diretoria solicitando ajuda, que sera analisada com base no saldo
da conta de FATES.
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18. Vigor da Resolucdao

Conforme decisédo da Diretoria aprovada na ata de Diretoria datada de 22 de julho de 2025
estabelecido que esta Resolucdo entrara em vigor a partir de 01 de agosto de 2025
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